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25 MAm 2015

Brasília, Z~ de abril de 2015

Senhor Vilmar Emilio Heming, Presidente da Câmara
Municipal de Novo Hamburgo - RS,

Em atenção ao Df. nO 189/2015, de Vossa Excelência,
encaminhado a esta Secretaria-Geral pela Presidência do Senado,
informo que a referida manifestação foi encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal para ser
juntada ao processado do PLS nO513, de 2013, que "Altera a Lei de
Execução Penar, que se encontra atualmente naquele órgão.

Atenciosamente,
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